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ABRE CRIDITO ESPECIAL 

  

ii Câmara uri.cipa1 de Frei Inocnoio decreta, e eu 

Prefeito Liunicipal, sanciono a ze,uinte Lei: 

Art. l 	Fica o Chefe do Poder LIxecutivo autoriza— 

do pela presente Lei, a abrir um Credito Especial no valor de 	/ 
Cr,25.000,00 ( vinte e cinco mil cruzeiroc ) , para pwamento das des—

pesas com a aquiziço de um terrenc a que cc refere a Lei Liunicipal de 

nç 139 do 10 novembro de 1.970, obedecendo—se a zeuinte c1assifieaço: 

VIÇO DE EDUUAÇG, S4DE E ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ Cfl1DIT0 ESPECIAL 

Aquisição de imvejc ...... coco* ............ .Cr25.000,00 
Art. 2 	ica tarbcm autorizado o Chefe do Poder Ex— 

cutivo lançar mo para pagamento das despesas a que co refere o artiLe 

aatorior, os recursos disponíveis do Fundo de Participação doo rTunici—

pioc. 

Art. 3 	iovoadac ao diopociçes em contrric, 

preconte Lei entrara em viLor na data do sua publicaço, rotroaindo/ 

os seus efeitos a partir do 1Q de junho do corrente ano. 

Lendo portanto a tdaa ao autoridades a quem o / 

cumprimento e a execuo desta Lei pertencer que a cumpram e a façam 

cumprir, to inteiramente como nela co cont&n. 

PFEFEITUTA L'IUNICIPi'5L DE FREI INOCÊNCIO, 02 de julho de 1971. 
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SEGIS?]UNDO BRASILEIRO PASSOS 
PREFEITO !tflJNICIPAL. 

ç\p 


